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Klaus-Heiner Lehne eleito Presidente 
do Tribunal de Contas Europeu 
Os 28 Membros do Tribunal de Contas Europeu (TCE) elegeram hoje 
Klaus-Heiner Lehne para seu Presidente por um mandato de três anos, 
renovável. 

Quando assumir o cargo de 11º Presidente do Tribunal em 1 de outubro de 2016, 
Klaus-Heiner Lehne, de nacionalidade alemã, irá suceder ao português Vítor Caldeira, que é 
Presidente desde 2008. Vítor Caldeira será Presidente do Tribunal de Contas de Portugal a 
partir da mesma data. Klaus-Heiner Lehne tornou-se Membro do Tribunal em 2014 e foi 
responsável por auditorias no domínio das ações externas. 

Nascido em Düsseldorf, na Alemanha, em 1957, Klaus-Heiner Lehne foi deputado no 
Parlamento alemão (Bundestag) e no Parlamento Europeu. Para consultar o CV na íntegra, 
queira clicar aqui. 

Notas aos diretores das publicações 

O Tribunal de Contas Europeu é a instituição independente de auditoria externa da UE. Está 
empenhado em corresponder às expetativas das partes interessadas no seu trabalho no que 
diz respeito à realização oportuna de auditorias pertinentes e de elevada qualidade, em 
assegurar a prestação de contas pela utilização dos fundos da UE e em garantir a melhor 
utilização dos recursos para os cidadãos da União. 

Para mais informações acerca do processo de eleição, queira consultar a Secção 2 do 
Regulamento Interno do TCE. 

Está disponível no nosso sítio Internet uma fotografia em alta resolução de Klaus-Heiner 
Lehne que pode ser reutilizada, desde que seja indicada a fonte. 
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